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3/6/2013 a 10/11/2014, num total de 302 dias; Suhelen Camargo 
Martins, matr. 10931, no período de 12/5/2008 a 2/8/2011, num 
total de 1.159 dias; Thais Ligiane Bosquete, matr. 11611, no perío-
do de 12/3/2014 a 18/5/2015, num total de 433 dias e nos perío-
dos de  19/5/2015 a 24/7/2015, 1/12/2017 a 28/2/2018, 26/6/2018 
a 15/10/2018 e 2/8/2021 a 23/2/2022, num total de 473 dias;

Indeferindo, por não atender às decisões exaradas nos pts 
101.543/10, 105.694/10, 77.591/11 e 94.174/14, o cômputo do 
tempo prestado por Thais Ligiane Bosquete, matr. 11611, no  
período de 5/10/2015 a 3/10/2017.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 14-12-
2022. 

REJEITO, o pedido de reconsideração formulado pela repre-
sentada o M.S.M, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
32.049.276-X, SSP/SP, e mantenho, na integralidade, a decisão 
contida no evento 0302094 do processo SEI n. 2022/0013210, 
por seus próprios fundamentos.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado de 14 de 
dezembro de 2022

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e 
II, da LC 988/06, os/as servidores/as abaixo indicados/as, para 
exercerem suas atribuições ordinárias, junto a Regional Infância 
e Juventude, fazendo jus à compensação, à razão de 01 dia não 
útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto 
na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017:

09/12/2022
Francisco Mendes de Souza Filho;
Gabriel Fernando Antunes Passerotti.

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado, de 13/12/2022

Considerando o Ato Conjunto da Segunda Subdefensora 
Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-
-Geral do Estado, de 06/12/2022, publicado no Diário Oficial de 
07/12/2022, que abriu prazo de inscrições para o preenchimento 
de 05 (cinco) vagas complementares para atuação de Defenso-
ras e Defensores Públicos interessados em atuar da defesa em 
execução da pena de multa.

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do 
Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento 
nos incisos I e II, alínea "a", do Ato do Defensor Público-Geral de 
17 de novembro de 2017, publicado no DO de 18 de novembro 
de 2017, RESOLVEM:

Artigo 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos 
abaixo relacionadas/os para atuação nas Varas das Execuções 
Criminais da Capital, Ribeirão Preto e de Presidente Prudente, 
atribuindo-se a gratificação mensal pelo exercício de atividade 
em condições de especial dificuldade decorrente da natureza 
do serviço, nos termos do artigo 6º, III, c.c. o artigo 7º, I, ambos 
da Deliberação CSDP nº 340/17, no período de 1º de janeiro de 
2023 e perdurará até 31 de março de 2023:

Andre Luiz Gardinal Silva
Cristina Emy Yokaichiya
Fabio Mantovan dos Santos
Felipe do Amaral Matos
Ricardo Cesar Franco
Artigo 2º. A atuação dos membros designados deverá obser-

var o Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do 
Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 
06/12/2022, publicado no Diário Oficial de 07/12/2022.

Artigo 3º. Este ato entra em vigor na data de 1º de janeiro 
de 2023.

(Republicado por haver incorreções)
 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 

do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado, de 14/12/2022.

Tornando sem efeito a prorrogação da designação da 
Defensora Pública, Caroline Ferreira da Cunha, conforme Ato 
Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e 
do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 01/12/2022, 
publicado no DO de 02-12-2022, para exercer atividade em con-
dição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, 
referente à atuação em revisão criminal, bem como tornando 
sem efeito à gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de 
Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 
4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DOE de 18/11/2017, o Defensor Público abaixo relacionado 
para exercer atividade em condições de especial dificuldade 
decorrente da natureza, referente à atuação em revisão criminal, 
e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos 
de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c 
artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no 
período de 01/01/2023 a 28/02/2023, Felipe Do Amaral Matos

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO

 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 22599/2022
Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da 

Lei 8.666/93)
Objeto: Pagamento de Luiz Phelipe Oliveira Dal Santo que 

ministrou aula no "Curso de Especialização em Ciências Crimi-
nais - Módulo I", no dia 12/12/2022,das 19h às 22h40.

Valor: R$ 1.100,00
Empenho:2022NE01081
Programa de Trabalho: 03128420057970000
Natureza da Despesa: 33903625
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 22321/2022
Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da 

Lei 8.666/93)
Objeto: Pagamento da palestrante Cecilia Pereira de Almei-

da Assumpção que participou do evento "Curso de Introdução 
à Justiça Restaurativa e Reflexões sobre a Violência", no dia 
05/12/2022,das 19h às 22h e 10/12/2022, das 10h às 12h.

Valor: R$ 1.500,00
Empenho:2022NE01025
Programa de Trabalho:03092420060230000
Natureza da Despesa: 33903625
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 15831/2022
Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da 

Lei 8.666/93)
Objeto: Pagamento do palestrante Dagoberto José Fonseca 

no evento "Formação de formadores em história e cultura africa-
na e afro-brasileira", nos dias 01 e 08/12/2022, das 19h às 21h.

Valor: R$ 1.200,00
Empenho:2022NE00246
Programa de Trabalho: 03092420060230000
Natureza da Despesa: 33903625

5.2. À(s) DETENTORA(S) caberá(ão) a responsabilidade total 
pelo fornecimento do objeto contratado.

5.3. A(s) DETENTORA(S) deverá(ão) comunicar às alterações 
que forem efetuadas em seu(s) Contrato(s) Social(is).

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Resolu-
ção nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o edital do Pregão Eletrônico nº 
042/2022, seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, em
MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
WILLIAM PINHEIRO BARBOSA
CW ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Procuradoria Geral de Justiça
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 13-12-2022
Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78, e 

à vista de habilitação em concurso público homologado em 
20/10/2021, os aprovados em concurso público abaixo relacio-
nados, constantes da Lista Geral de Classificação, para exerce-
rem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, os 
cargos de Auxiliar de Promotoria I (Eletricista), Padrão A-01, 
Carreira I e Auxiliar de Promotoria I (Encanador), Padrão A-01, 
Carreira I a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/10, alterada pela 
L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificados na Procuradoria Geral 
de Justiça, e em vagas decorrentes das exonerações de Diego 
Rodrigo Justino de Alcantara Alves Faria e Leandro Goulart Dias.

Lista Geral de Classificação - Macrorregião I
Auxiliar de Promotoria I - Eletricista
Classificação, Nome, Documento
3, Cauan Caetano de Oliveira, *****321-*
Lista Geral de Classificação - Macrorregião I
Auxiliar de Promotoria I - Encanador
Classificação, Nome, Documento
1, Sirlan de Jesus Pedro, *****659-*;
Nomeando nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à 

vista de habilitação em concurso público homologado em 
20/10/2021, o aprovado em concurso público abaixo relaciona-
do, constante da Lista Geral de Classificação, para exercer em 
caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de 
Auxiliar de Promotoria I (Administrativo), Padrão A-01, Carreira 
III, a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/10, alterada pela L.C. 
1.302/17, do QPMPESP, classificado na Procuradoria Geral de 
Justiça, em vaga decorrente da aposentadoria de Clarice Maria 
de Oliveira Molina Rodrigues.

Área Regional da Capital e Grande São Paulo
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
34, Rogerio Ribeiro Salerno, *****178-*, Promotoria de 

Justiça de Santana do Parnaíba;
Exonerando, de conformidade com o art. 160, da L.C. 

734/93, a pedido e a partir de 8/12/2022, Lana Drapier Albuquer-
que Zaidowicz, matr. 10585, Promotor de Justiça.

Apostilas do Procurador-Geral de Justiça de 13-12-2022
Lavrada no ato de aposentadoria, em nome de  Silvia Bar-

bosa, matr. 1257, Oficial de Promotoria I, Carreira II, Padrão C-13,  
datado  de 8/8/2022, publicado no D.O. de 10/8/2022, declarando 
que a interessada foi aposentada  com fundamento no art. 40, §§ 
1º, III e 3º, da Constituição Federal de 1988, c.c. a Constituição 
Estadual de 1989, c.c. o art. 26, da L.C. Estadual 1.354/20, e art. 
2º, I, II, III, “a” e “b”, § 1º, II da E.C. 41/03, c.c. o art. 201, § 9º da 
Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, fazendo jus aos pro-
ventos mensais, calculados de acordo com o disposto na L. Federal 
10.887/04, correspondente a: Vencimento básico e Gratificação de 
Promotoria, prevista na L. 8.799/94, c.c. o art. 22 da L.C. 1.118/10, 
alterado pelo art. 8º da L.C. 1.302/17, calculada de acordo com o 
anexo II do Ato PGJ 121/17; revalorizada por despachos do PGJ, 
publicados nos D.O.s de 27/11/19 e 24/3/22; acrescidos de adicio-
nais por tempo de serviço (6), a que se refere o art. 19, inc. I, da 
L.C. 1.118/10; sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129 
da Constituição Estadual de 1989; Gratificação de Representação 
de  Gabinete incorporada, nos termos dos arts. 1º e 2º das DDTT. 
da L.C. 813/96, correspondente a 20% de "Outros Auxiliares de 
Nível Médio", calculada mediante a aplicação do coeficiente 
sobre a UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1.080/08, alterado pelo 
art. 5º da L.C. 1.373/22, c.c. a Resolução PGJ 693/11; adicionais 
sobre a Gratificação de Representação de Gabinete incorporada; 
sexta-parte sobre a Gratificação de Representação de Gabinete 
incorporada, conforme consta do Processo CRH/MP 652/92;

Lavrada no ato de aposentadoria, em nome de Zuleica 
Timachi Mendes Soares, matr. 867, Oficial de Promotoria I, 
Carreira II, Padrão B-07, do QPMPESP, datado de 12/10/2022, 
publicado no D.O. de 14/10/2022, declarando que, a interessada 
foi aposentada  por Incapacidade Permanente para o Trabalho, a 
partir de 10/8/2022, conforme Laudo de Aposentadoria 8/2022, 
expedido pela Área de Saúde do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, fazendo jus aos proventos mensais correspondentes a 
80% da média aritmética definida na forma prevista no "caput" 
e §§ 1º, 2º , 3º  e 4º, do art. 7º da L.C. Estadual 1.354/20, referen-
te a: Vencimento básico e Gratificação de Promotoria, prevista 
na L. 8.799/94, c. c. o art. 22 da L.C. 1.118/10, alterado pelo 
art. 8º, da L.C. 1.302/17, calculada de acordo com o anexo II do 
Ato PGJ 121/17; revalorizada por despachos do PGJ, publicados 
nos D.O.s de 27/11/19 e 24/3/2022; acrescidos de adicionais por 
tempo de serviço (2), a que se refere o art. 19, inciso I, da L.C. 
1.118/10; conforme consta do Processo CRH/MP 506/93.

Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 13-12-2022
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 

licenças-prêmio, referentes aos períodos de: 
Promotores de Justiça: Alessandro Augustus Alberti, 

7/5/2016 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 9/12/2022; Natalia Amaral 
Azevedo, 11/5/2016 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 13/12/2022.

Despachos do Diretor-Geral de 13-12-2022
Autorizando o cômputo dos tempos prestados por:
Bruna Bianca Brandalise Piva, matr. 11770, nos períodos 

de 1/12/2019 a 31/1/2020, 1/5/2020 a 31/7/2020, 1/8/2020 
a 30/11/2020, 1/12/2020 a 31/1/2021, 1/8/2020 a 31/8/2020, 
1/12/2020 a 28/2/2021, 1/4/2021 a 30/4/2021, 1/7/2021 a 
31/7/2021, 1/10/2021 a 30/11/2021, 1/2/2022 a 28/2/2022, 
1/5/2022 a 31/8/2022 e 1/10/2022 a 9/10/2022, num total de 
644 dias; Camila Mayumi Kobayashi, matr. 11676, no período 
de 28/3/2017 a 11/4/2022, num total de 1.527 dias; Lucia-
na Martins Benedito, matr. 11615, nos períodos de 3/4/2000 
a 1/8/2001, 8/2/2003 a 17/11/2003, 1/10/2004 a 1/3/2006, 
16/3/2006 a 13/4/2007, 13/8/2007 a 30/6/2010, 1/7/2010 a 
15/2/2012, 18/3/2013 a 2/6/2015, 3/5/2017 a 12/7/2017, 4/5/2020 
a 30/7/2020 e 3/1/2022 a 14/3/2022, num total de 4.360 dias; 
Rachel Martinez de Oliveira Tavares, matr. 11377, no período de 

60 (sessenta) meses a partir do aceite definitivo para os itens 
03 e 04.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Resolu-
ção nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o edital do pregão eletrônico nº 
034/2022, seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, em
MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
CRISTIANE MARTINS MOIA
CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL EIRELI - EPP
 Despacho do Diretor-Geral, de 14/12/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022
PROCESSO Nº 115/2022-DG/MP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO , 

CNPJ nº 01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, 
Centro, São Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão 
Gerenciador, neste ato representado por seu Diretor-Geral, 
Doutor MICHEL BETENJANE ROMANO, Promotor de Justiça, 
no exercício da competência delegada pelo Ato nº 045/03 - 
PGJ, de 15 de maio de 2003, doravante designado MPSP, e a 
empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu(s) 
documento(s) constitutivo(s), em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem 
firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das 
Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, do Decreto nº 47.297, de 
06/11/2002, e, onde couber, do Decreto Estadual nº 63.722/2018 
e Resolução nº 597/2009 - PGJ, de 01/07/2009, bem como do 
edital de Pregão Eletrônico nos autos do processo em epígrafe, 
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: CW ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.
Endereço: Rua Ludovico Dall Onder, 277 - Vila Catarina - 

Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000
CNPJ: 06.283.056/0001-87
Representante Legal: William Pinheiro Barbosa
CPF: 023.179.928-40
ITEM 5
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL - em 100% polipropi-

leno, atóxica, antialérgica, não inflamável, TNT no mínimo 54g, 
com clip nasal, com elástico ou tiras, com tripla camada, 2 cama-
das externas de TNT e 1 camada interna de filtro de retenção 
bacteriana, eficiência de retenção bacteriológica (EFB) = 95%, 
de acordo com normas na ABNT, embalagem em material que 
garanta a integridade do produto, a apresentação do produto 
deverá obedecer à legislação atual vigente. Marca: KDU=MOD. 
M3.MÁSC.CIR.DESC.TRIPLA CAMADA.

QUANTIDADE: 96 caixas com 50 unidades
PREÇO UNITÁRIO: R$7,50 (sete reais e cinquenta centavos)
ITEM 6
MÁSCARA DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEL - confeccionado 

em fibras sintéticas, semi facial, N95 ou PFF-2 (S); com microfi-
bras tratadas eletrostaticamente, não tecido tratado, moldado, 
sem válvula de exalação, com dois tirantes elásticos e quatro 
pontos de fixação, dois de cada lado, e clipe para fixação nasal, 
que permita proteção respiratória do usuário em ambiente 
hospitalar com presença de aerodispersores, uso em proteção do 
usuário contra inalação de agentes nocivos como: tuberculose e 
outros agentes; apresentação em material que garanta a inte-
gridade do produto, rotulagem respeitando a legislação vigente, 
e com certificado de aprovação do Ministério do Trabalho e 
Emprego. Marca: MARCA KDUMOD.PFF2 MEDICAL CA 46648.

QUANTIDADE: 3.420 unidades
PREÇO UNITÁRIO: R$0,90 (noventa centavos)
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de 

consumo hospitalar.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de Nota(s) de 
Empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após o 
recebimento da(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho, na Subárea 
de Gestão de Suprimentos do MPSP, localizada na Avenida Casa 
Verde, 571/593, Casa Verde, São Paulo, SP, telefones: (11) 3775-
4121/4125, ou em outro local a ser definido oportunamente nos 
limites da Capital, a critério da Administração, sem ônus adicio-
nal para o Ministério Público do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da(s) DETENTORA(S) todas as 
despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o(s) material(is) 
entregue(s) e o(s) material(is) especificado(s) na proposta, a(s) 
DETENTORA(S) deverá(ão) substituir aquele(s) em, no máximo, 
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da comunicação 
da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a 

contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo rela-
tivo a cada item entregue, a ser efetuado por esta Instituição, 
e será processado mediante crédito em conta-corrente da(s) 
DETENTORA(S) no Banco do Brasil S.A., nos termos da legislação 
vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devi-
da incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei 
Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore em 
relação ao atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, 
a inexistência de registro em nome da(s) DETENTORA(S) no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A(s) DETENTORA(S) obriga(m)-se a proceder à entrega 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e a 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o edital do pregão eletrônico nº 
034/2022, seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, em
MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
EVANDRO PIERONI PEREIRA
VETORSCAN SOLUÇÕES CORPORATIVAS E IMPORTAÇÃO - EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022
PROCESSO Nº 007/2022-FED
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO , por 

meio do FUNDO ESPECIAL DE DESPESA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 13.885.115/0001-52, 
situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, São Paulo, SP, CEP 01007-
904, na qualidade de Órgão Gerenciador, neste ato representado 
por seu Diretor-Geral, Doutor MICHEL BETENJANE ROMANO, 
Promotor de Justiça, no exercício da competência delegada pelo 
Ato nº 045/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, doravante desig-
nado MPSP, e a empresa abaixo relacionada, representada na 
forma de seus documentos constitutivos, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 
Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, do 
Decreto nº 47.297, de 06/11/2002, e, onde couber, do Decreto 
Estadual nº 63.722 de 21 de setembro de 2018, e Resolução nº 
597/2009 – PGJ, de 01/07/2009, bem como do edital de Pregão 
Eletrônico nos autos do processo em epígrafe, mediante condi-
ções e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL EIRELI - EPP
Endereço: Rua Dagoberto Nogueira n. 100 - Sal. 403 - Cen-

tro - Itajaí - Santa Catarina - CEP 88301-060
CNPJ: 22.416.068/0002-70
Representante Legal: Cristiane Martins Moia
CPF: 151.185.878-83
ITEM 4 (cota reservada)
Leitores de código de barras programáveis com as seguintes 

características técnicas mínimas:
4.1 Tipo do leitor = leitor manual de código de barras, 

bidirecional;
4.2 Fonte de luz = diodo a laser visível de 650 +-10nm;
4.3 Taxa de leitura = 100 leituras por segundo ou superior;
4.4 Campo de trabalho = acima de 20 cm (200mm) em 

100% dos símbolos UPC/EAN;
4.5 Interface suportada = compatibilidade com conexão 

USB 3.0 e USB 2.0. Se fornecido USB Tipo C, deverá acompanhar 
adaptador para USB tipo A;

4.6 Iluminação = imune às interferências da luz ambiente;
4.7 Modos de confirmação = Bip e Led;
4.8 Contraste mínimo entre barras / espaços na impressão 

dos códigos a serem lidos = menor ou igual a 20%;
4.9 Compatível com, no mínimo, os seguintes códigos: 

UPC/EAN, UPC/EAN com complementos, 2 de 5 Normal, 2 de 5 
Intercalado, Código 39, Código 39 Full-ASCII, Código 93, Código 
128, Código 128 Full-ASCII, Codabar, Código 11, MSI e IATA;

4.10 Compatível com Microsoft Windows 10 Professional, 
sem necessidade de “drivers” adicionais, apenas “plug and 
play”.

4.11 Alimentação pela própria conexão USB.
4.12 Peso = até 200g sem o cabo;
4.13 Resistência = resistência a quedas repetidas de 1,5 

m no mínimo.
4.14 Acessórios
a. Cabo para conexão USB;
b. Suporte de mesa ajustável;
c. Manual de instrução em português.
Garantia: 60 (sessenta) meses a contar da data de aceite 

definitivo pelo Ministério Público.
Marca: BarcodeTech - BT901 com Suporte
QUANTIDADE: 44 (quarenta e quatro) unidades
PREÇO UNITÁRIO: R$230,00 (duzentos e trinta reais)
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para a aquisição de leitores de códi-

gos de barras destinados a atender às necessidades do MPSP.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota(s) de 
empenho e a assinatura do respectivo termo de contrato.

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 
(trinta) dias corridos, a contar do 1º dia útil após a assinatura 
digital do último signatário do contrato, na Subárea de Apoio 
Administrativo de Gestão de Suprimentos do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, localizada na Av. Casa Verde nº 571 / 
593 – Casa Verde – Telefone: (11) 3775-4121 / 4125 – São Paulo, 
no horário das 9:30 às 12:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas, 
em dias úteis; ou, em outro local a ser definido oportunamente 
nos limites da Capital, a critério da Administração, sem ônus 
adicional para o Ministério Público do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue e o 
material especificado na proposta, a DETENTORA deverá substi-
tuir aquele em, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a 

contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada 
lote, a ser efetuado pelo MPSP, e será processado mediante cré-
dito em conta-corrente da(s) DETENTORA(S) no Banco do Brasil 
S.A., nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devi-
da incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei 
Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore em 
relação ao atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em compa-

tibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. Garantia: no mínimo, de 48 (quarenta e oito) meses, 
“on site”, a partir do aceite definitivo para os itens 01 e 02; e 
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso 

de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relaciona-
dos/as, para no dia 15/12/2022, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Barretos, através do endereço 
eletrônico unidade.barretos@defensoria.sp.def.br, em arquivo digi-
tal único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Júlia de Moraes Marquezini;
Rafael Rodrigues dos Santos Garcia.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 14/12/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 20/12/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Sorocaba, através do endereço 
eletrônico regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
LARIANE DOS SANTOS NUNES.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá-

rios/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, para 
no dia 15/12/2022, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Jacareí, através do endereço eletrônico 
pcrodrigues@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Nicole Goncalves Pintor;
DANIEL FERREIRA DO PRADO;
Thayna Aparecida Montanini.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando o/a candidato/a aprovado/a em Concurso de 

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relaciona-
da, para no dia 19/12/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Carapicuiba através do endereço 
eletrônico rgsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos18 (dezoito) anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Jose Elias.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso 

de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nados/as, para até o dia 19/12/2022, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Guarujá através do 
endereço eletrônico unidade.guaruja@defensoria.sp.def.br em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Stephanie Morais Barros.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso 

de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nados/as, para no dia 19/12/2022, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Piracicaba, através 
do endereço eletrônico RGAVIOLI@DEFENSORIA.SP.DEF.BR, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
AMANDA BAUMANN COELHO.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

so de Estagiários de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nados/as, para no dia 19/12/2022, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Franca, através do 
endereço eletrônico mailto:pfluna@defensoria.sp.def.br , em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:-

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Sarah Fernandes de Castro;
Julia Maria Luis Lucheta;
Camila Cristina Rodrigues Carbone;
Laura Carassatto Silva;
Samara Fernandes Ferreira;
Luís Arquimedes Takizawa Albano;
ANGELA SEVERO DOS SANTOS.

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Isabella Beatriz de Lima Martins
Karina Ferrer Marques da Silva
Ana Carolina Marques Martins de Souza
Ericka Giannelly Perez Taborga
Romario Victor Gomes da Silva
Magna angelo
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionados/as, para no dia 16/12/2022, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Vicente, 
através do endereço eletrônico crrecke@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Antonio Geraldo da Silva Junior;
Thayná Aguiar de Freitas;
Ana Carla de Souza Menezes;
Guilherme Ribeiro Soares;
Antonio Carlos de Sá;
Vinicius Alves Castro;
Gabriella Faria Lins;
Solange dos Anjos Lima dos Santos;
Isabela Baracho de Almeida;
Italo Guilherme Silva Fogaça;
Sthephannie Maria Fernandes de Mélo.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá-

rios/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, para 
no dia 15/12/2022, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Bauru através do endereço eletrônico 
unidade.bauru@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Nathany Pereira Verati.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso 

de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nados/as, para até o dia 09/01/2023, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Sebastião, através 
do endereço eletrônico fvanzella@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 14/12/2022
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Pós 

Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL - CÍVEL
Douglas Fernando De Oliveira Sousa, a partir de 13/12/2022
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Naiade Goncalves Mascarenhas, a partir de 15/12/2022
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Guilherme Fernandes De Oliveira, a partir de 15/12/2022
UNIDADE ITAQUERA
Luiz Antonio Reis De Barros Filho, a partir de 15/12/2022
Emerson Sousa Rocha, a partir de 14/12/2022
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Kemilly Correia De Mendonca, a partir de 14/12/2022
UNIDADE SANTANA
Jhonnathan Gomes Alves, a partir de 16/12/2022
UNIDADE PINHEIROS
Gabriel Lopes Alexandre, a partir de 09/01/2023
UNIDADE FAZENDA PÚBLICA
Romario Victor Gomes Da Silva, a partir de 09/01/2023
POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL - FAMÍLIA
Isabella Beatriz De Lima Martins, a partir de 09/01/2023
Ana Carolina Marques Martins De Souza, a partir de 09/01/2023
Karina Ferrer Marques Da Silva, a partir de 09/01/2023
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Ana Paula Melo De Oliveira, a partir de 14/12/2022
Veronica Conrado Da Silva, a partir de 14/12/2022
UNIDADE TAUBATÉ
Gabrielle Pimenta De Carvalho Maia, a partir de 15/12/2022
UNIDADE JACAREÍ
Meguy Ferreira Ribeiro, a partir de 15/12/2022
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Pedro Henrique Macedo Vieira Ribeiro, a partir de 15/12/2022
UNIDADE CARAGUATATUBA
Alejandro Da Silva Franca, a partir de 16/12/2022
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 14/12/2022
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, 

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 
16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 
26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário 
de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Mauricio Castro Moreira, a partir de 09/12/2022
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Diretor Técnico, de 13-12-2022
Deferindo, o pedido de licença amamentação a Phenelope 

Carvalho De Almeida, Defensora Pública do Estado, pelo período 
de 09/01/2023 a 23/01/2023.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 14/12/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos 

de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/as, para 
no dia 10/01/2023, encaminharem à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Varas Singulares através do endereço ele-
trônico lmsantos@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá 

encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os 
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de 
início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o 
requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere 
este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
MÔNICA PAES
MARCOS FERREIRA
SAMARA MARTENSEN ANDRADE
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/12/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 16/12/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Regional Central, através do endereço 
eletrônico mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:
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Data Limite: 1999/2001/2003/2004/2007/2008/2010/201
1/2012/2013

Quantidade:27(vinte e sete) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Fiscalização de veículos, condutores e presta-

dores de serviços.
Atividade: Controle de apreensão, retenção, remoção e 

liberação de veículos e documentos.
Série documental: 023.06.01.003 – Processo de apreensão 

de documentos.
Data Limite: 2010/2015
Quantidade: 02(duas) Caixas
Observações complementares
Total de caixas: 564(quinhentas e sessenta e quatro) Caixas
Total de Metros Lineares: 78,96
IARA LOPES
COORDENADORA
 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos a que 

se refere o artigo 12 do, inciso IV, da Instrução Normativa 
APE/SAESP nº 02, de 2 de dezembro de 2010

SECRETARIA DE GOVERNO/DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO – DETRAN

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

nº 163/2022
DIVERSAS UNIDADES - DOCUMENTOS MICROFILMADOS
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

de Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, 
em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempo-
ralidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos de Arquivo.

SEDE
Função: Planejamento e Gestão de Políticas para o Trânsito.
Subfunção: Fiscalização de veículos, condutores e presta-

dores de serviços.
Atividade: Aplicação de penalidades e expedição de certi-

dão negativa
Série documental: 023.06.02.002 – Processo de aplicação 

de penalidade de multa por infração à legislação de trânsito.
Data Limite: Setembro e novembro de 2022.
Quantidade: 11(onze) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
INTERIOR (TODAS AS UNIDADES)
Função: Planejamento e Gestão de Políticas para o Trânsito.
Subfunção: Fiscalização de veículos, condutores e presta-

dores de serviços
Atividade: Aplicação de penalidades e expedição de certi-

dão negativa
Série documental: 023.06.02.002 – Processo de aplicação 

de penalidade de multa por infração à legislação de trânsito.
Data Limite: Junho e outubro de 2022.
Quantidade: 102(cento e duas) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
INTERLAGOS
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.010 – Expediente de reno-

vação da validade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
Data Limite: Janeiro a dezembro dos anos de 2016 a 2021.
Quantidade:140(cento e quarenta) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.011 – Expediente de solicita-

ção de 2ª via da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite: Janeiro a dezembro dos anos de 2017 a 2021.
Quantidade:03(três)Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
ARICANDUVA
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.010 – Expediente de reno-

vação da validade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
Data Limite: Janeiro a dezembro dos anos de 2016 a 2020.
Quantidade:32(trinta e duas) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.011 – Expediente de solicita-

ção de 2ª via da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite: Janeiro a dezembro dos anos de 2018 a 2021.
Quantidade: 06(seis) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
ARMÊNIA
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.010 – Expediente de reno-

vação da validade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
Data Limite: Janeiro a dezembro dos anos de 2017 a 2021 

e janeiro de 2022.
Quantidade: 117(cento e dezessete) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito
Subfunção: Habilitação de condutores
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.011 – Expediente de solicita-

ção de 2ª via da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite: Janeiro a dezembro dos anos de 2015 a 2021.
Quantidade: 18(dezoito) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
Função: Planejamento e Gestão de Políticas para o Trânsito.
Subfunção: Fiscalização de veículos, condutores e presta-

dores de serviços
Atividade: Aplicação de penalidades e expedição de certi-

dão negativa
Série documental: 023.06.02.002 – Processo de aplicação 

de penalidade de multa por infração à legislação de trânsito.
Data Limite: Janeiro a dezembro de 2021 e janeiro a outu-

bro de 2022.
Quantidade: 48(quarenta e oito) Caixas
Observações complementares: (Eliminação ocorrida, em 

conformidade com a Lei Federal 5433/68).
Total de Caixas: 477(quatrocentas e setenta e sete) Caixas.
Total de Metros Lineares: 66,78
IARA LOPES DA SILVA
COORDENADORA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
nº162/2022

UNIDADE – TAUBATÉ
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 – Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado.
Data Limite:2012/2014/2016
Quantidade: 04(quatro) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Habilitação de condutores 
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.003 - Expediente de alteração 

de dados na Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite: 1993/1994
Quantidade: 02(duas) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Habilitação de condutores 
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.006 - Expediente de habilita-

ção inicial de condutor
Data Limite: 1985/1986/1993/1994
Quantidade: 10(dez) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Habilitação de condutores 
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.007 - Expediente de Permissão 

Internacional para Dirigir – PID.
Data Limite: 2004
Quantidade: 01(uma) Caixa
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Habilitação de condutores 
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.010 - Expediente de renovação 

da validade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
Data Limite:1985/1986/1993/1994
Quantidade: 19(dezenove) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Habilitação de condutores 
Atividade: Expedição e renovação de habilitação
Série documental: 023.02.01.011 - Expediente de solicita-

ção de 2ª via da Carteira Nacional de Habilitação – CNH.
Data Limite: 1985/1986/1993/1994
Quantidade: 04(quatro) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Habilitação de condutores 
Atividade: Transferências e alterações de registro da Cartei-

ra Nacional de Habilitação - CNH
Série documental: 023.02.02.002 – Expediente de atualiza-

ção de endereço de CNH(mesmo Município)
Data Limite: 2013/2016
Quantidade: 02(duas) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.006 – Processo de bloqueio, 

desbloqueio e baixa definitiva de veículo por danos de média 
ou grande monta.

Data Limite: 2003/2004/2007/2008/2010/2011/2012/2013
Quantidade: 10(dez) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.007 – Expediente de comuni-

cação de venda de veículo.
Data Limite: 2013
Quantidade: 01(uma) Caixa
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.008 – Expediente de emissão 

de 2ª via de documentos.
Data Limite: 2017
Quantidade: 01(uma) Caixa
Observações complementares: janeiro a novembro.
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Registro e controle de veículos
Série documental: 023.03.01.012 - Expediente de registro e 

licenciamento de veículos
Data Limite: 1999/2001/2003/2004/2007/2008/2010/201

1/2012/2013
Quantidade: 53(cinquenta e três) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Transferências e alterações de veículos 
Série documental: 023.03.02.002 – Processo de alteração 

das características do veículo
Data Limite: 2001/2003/2004/2007/2008/2010/2011/2012
Quantidade: 36(trinta e seis) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Transferências e alterações de veículos 
Série documental: 023.03.02.003 - Expediente de transfe-

rência de propriedade de veículo
Data Limite: 1999/2001/2003/2004/2007/2008/2010/201

1/2012/2013
Quantidade: 158(cento e cinquenta e oito) Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Transferências e alterações de veículos 
Série documental: 023.03.02.004 - Expediente de transfe-

rência de localidade de veículo
Data Limite: 1999/2001/2003/2004/2007/2008/2010/201

1/2012/2013
Quantidade: 234(duzentas e trinta e quatro)Caixas
Observações complementares:
Função: Planejamento e gestão de políticas para o trânsito 
Subfunção: Licenciamento de veículos 
Atividade: Transferências e alterações de veículos 
Série documental: 023.03.02.005 – Processo para emissão 

de 2ªvia de documento de transferência.

Prestados – CSP, referente ao período de outubro/2022, no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação, bem como apresentar manifesta-
ção nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, 
de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15931).

Intima-se a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS PIRACICABA 
PANORAMA S.A. - EIXO SP para ciência e eventual manifestação 
sobre o ARTESP-REL-2022/02129, que trata do Relatório do 
Tema 1 - Trimestre 2 de apuração dos Indicadores de Desem-
penho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período de 
setembro a novembro de 2022, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação, bem como apresentar manifestação nos termos 
do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 
(ARTESP-EXP-2022/15920).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-
festação sobre o ARTESP-REL-2022/01943, que trata do Rela-
tório Mensal do Indicador 6 de apuração dos Indicadores de 
Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período 
de outubro/2022, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, 
bem como apresentar manifestação nos termos do artigo 18, 
§1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-
-EXP-2022/15934).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual manifes-
tação sobre o ARTESP-REL-2022/01944, que trata do Relatório 
Mensal do Indicador 7 de apuração dos Indicadores de Desempe-
nho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período de outu-
bro/2022, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, bem como 
apresentar manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Por-
taria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15933).

Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2022/01941, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
7 de apuração dos Indicadores de Desempenho dos Serviços 
Prestados – CSP, referente ao período de outubro/2022, no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação, bem como apresentar manifesta-
ção nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, 
de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15932).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual manifes-
tação sobre o ARTESP-REL-2022/02176, que trata do Relatório 
Mensal do Indicador 11 de apuração dos Indicadores de Desempe-
nho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período de novem-
bro/2022, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, bem como 
apresentar manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Por-
taria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15922).

Intima-se a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS PIRACICABA 
PANORAMA S.A. - EIXO SP para ciência e eventual manifesta-
ção sobre o ARTESP-REL-2022/02128, que trata do Relatório 
do Indicador 3.1: Trimestre 2 de apuração dos Indicadores de 
Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período 
de setembro a novembro de 2022, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação, bem como apresentar manifestação nos termos 
do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 
(ARTESP-EXP-2022/15919).

Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2022/02175, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
11 de apuração dos Indicadores de Desempenho dos Serviços 
Prestados – CSP, referente ao período de novembro/2022, no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, bem como apresentar 
manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP 
n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15925).

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 CONCESSIONÁRIA EIXO SP. Intimação para ciência e even-

tual manifestação sobre o ARTESP-REL-2022/02178 no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação, nos termos do Art. 18, §1°, II da 
PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022. (Expediente ARTESP-
-EXP-2022/15861).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 AUTOS 5919/DER/1968 (Ibirá - Catanduva) - 2º Volume 

- Viação Luwasa Ltda. Aberto prazo de 10 dias para vistas e 
eventuais impugnações, quanto ao pedido de revogação da 
permissão. Vistas devem ser agendadas pelo e-mail: tc4@artesp.
sp.gov.br.

AUTOS 7246/DER/1973 (Sales - Ibirá) - 2º Volume - Viação 
Luwasa Ltda. Aberto prazo de 10 dias para vistas e eventuais 
impugnações, quanto ao pedido de revogação da permissão. 
Vistas devem ser agendadas pelo e-mail: tc4@artesp.sp.gov.br.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – ARSESP

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 13/2022
A Diretoria da Arsesp, em cumprimento ao disposto artigo 

4º da Lei Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007, 
visando assegurar a transparência e a participação da socie-
dade no processo regulatório e dar aos usuários dos serviços 
públicos regulados, agentes econômicos e demais interessados 
a oportunidade de manifestarem sua opinião, assim como colher 
subsídios que proporcionem maior grau de confiabilidade, clare-
za e segurança ao processo de tomada de decisão da Agência,

COMUNICA a abertura da Consulta Pública nº 13/2022, 
para apresentação de proposta de Agenda Regulatória para o 
biênio 2023/2024, conforme decisão proferida na reunião de 
Diretoria Colegiada nº 679 de 14 de dezembro de 2022.

OBJETO: Agenda Regulatória Arsesp - biênio 2023/2024.
DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES: os documentos 

referentes a esta Consulta Pública, incluindo o regulamento 
com os procedimentos para participação, o modelo para envio 
de contribuição e a proposta de Agenda Regulatória para o 
biênio 2023-2024, estarão à disposição dos interessados no dia 
15/12/2022 no seguinte endereço: http://www.arsesp.sp.gov.br/
SitePages/Consultas-Audiencias-Publicas.aspx .

PERÍODO PARA ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES: de 15/12/2022 
a 02/01/2023.

FORMA DE PARTICIPAÇÃO: as contribuições e manifesta-
ções deverão ser feitas por escrito e enviadas unicamente por 
meio do endereço eletrônico: consultapublica@arsesp.sp.gov.br 
até às 18 horas do dia 02 de janeiro de 2023, de acordo com 
o regulamento. Após o encerramento do período de Consulta 
Pública, a Arsesp divulgará, em seu site, a integralidade das 
contribuições e manifestações recebidas.

A Diretoria da Arsesp apreciará as contribuições e mani-
festações recebidas e divulgará o relatório circunstanciado, 
previamente à Deliberação.

São Paulo, 14 de dezembro de 2022.
Diretoria Colegiada da Arsesp

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentosa que 
se refere o artigo 12 do, inciso IV, da Instrução Normativa 
APE/SAESP nº 02, de 2 de dezembro de 2010

SECRETARIA DE GOVERNO/DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO – DETRAN

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ailton Sampaio Costa
Joao Vithor Reis Tedim
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 14/12/2022
Convocando o candidatos aprovado em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados, 
para até o dia 19/12/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade São Bernardo do Campo, através 
do endereço eletrônico srfreire@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Mariana Clara de Azevedo
Vanessa Paula de Lima

 Editais
 GOVERNO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 Processo ARTESP-PRC-2021/04514. Concessionária Rodovia 

dos Tamoios S/A. INTIMA-SE a Concessionária para, no prazo 
de 07 (sete) dias a contar da realização de vistas do processo, 
ciência das complementações e alterações no TAM e, se desejar, 
apresentação de manifestação.”

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Informamos a Concessionária ENTREVIAS S/A que 

será disponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-
-PRC-2022/00019. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibi-
lização digital dos autos.

Comunicamos a CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A 
que o prazo adicional requerido através do Protocolo Artesp 
603.476/22 (VPT/REG/22121301) foi atendido. Assim, fixamos o 
prazo adicional de 10 (dez) dias para manifestação no processo 
ARTESP-PRC-2021/01522 a contar a partir de 14/12/2022. 

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 

S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2022/01744, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
6 de apuração dos Indicadores de Desempenho dos Serviços 
Prestados – CSP, referente ao período de setembro/2022, no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, bem como apresentar 
manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP 
n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15966).

Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2022/01745, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
7 de apuração dos Indicadores de Desempenho dos Serviços 
Prestados – CSP, referente ao período de setembro/2022, no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, bem como apresentar 
manifestação nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP 
n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2022/15967).

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-
festação sobre o ARTESP-REL-2022/01746, que trata do Rela-
tório Mensal do Indicador 6 de apuração dos Indicadores de 
Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período 
de setembro/2022, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, 
bem como apresentar manifestação nos termos do artigo 18, 
§1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-
-EXP-2022/15968)

Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-
festação sobre o ARTESP-REL-2022/01747, que trata do Rela-
tório Mensal do Indicador 7 de apuração dos Indicadores de 
Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período 
de setembro/2022, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, 
bem como apresentar manifestação nos termos do artigo 18, 
§1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-
-EXP-2022/15969).

Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2022/01940, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
6 de apuração dos Indicadores de Desempenho dos Serviços 




